
  

 
  



  

 

 

 

 



  

  



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Entidade Contactada
Elementos 

Fornecidos
Elementos Solicitados Elementos Fornecidos pelas Entidades Observações

Data Tipo Ref. Data Ref.

2019-08-02 mail -

Comissão de 

Coordenação e 

Desenvolvimento 

Regional – Lisboa e Vale 

do Tejo

Planta de 

Localização (pdf 

e shape files)

Cópia da carta da REN (desagregada por 

ecossistemas) da área em estudo; Informação 

relativa à existência de eventuais fatores de 

degradação ambiental (nomeadamente fontes de 

poluição da água de origem doméstica ou 

industrial, do solo por atividades agrícolas ou 

pecuárias, ou por deposição de resíduos 

domésticos e do ar); Existência de zonas de 

interesse ecológico, nas áreas em estudo e 

respetiva envolvente.

2019-08-21 mail Disponibilização em link da carta de REN

2019-08-02 mail -

ANACOM – Autoridade 

Nacional de 

Comunicações

Planta de 

Localização (pdf 

e shape files)

Servidões radioeléctricas existentes no concelho 2019-10-25 mail

a área de intervenção em causa não se situa em zona

condicionada por qualquer servidão radioelétrica constituída no

âmbito do diploma legal mancionado

2019-08-02 mail - Turismo de Portugal, I.P.
Planta de 

Localização

Projectos de interesse turístico existentes ou em 

desenvolvimento

2019-08-02 mail -

Direção Geral de 

Agricultura e 

Desenvolvimento Rural

Planta de 

Localização (pdf 

e shape files)

Aproveitamentos hidro-agrícolas existentes e 

projectados e projectos de emparcelamento rural 
2019-08-07 Carta

Indicação de que o projeto não interfere com quaisquer estudos,

projetos ou ações no âmbito desta entidade

2019-08-02 mail -
Ministério da Defesa 

Nacional

Planta de 

Localização

Informação sobre infraestruturas existentes e 

projectadas na área em estudo

2019-08-02 mail -

Administração  de 

Recursos Hídricos - ARH 

Tejo e Oeste

Planta de 

Localização (pdf 

e shape files)

Listagem de captações de águas superficiais e 

subterrâneas; Infra-estruturas associadas ao 

abastecimento de água

2019-08-16 mail

informação vetorial georreferenciada referente às pressões 

poluentes, às captações de água subterrânea e superficial 

privadas e referente ao estado das massas de água subterrâneas 

e superficiais constante do Plano de Gestão de Região 

Hidrográfica 2º ciclo (PGRH) para a área do projeto. 

2019-08-02 mail -

Direcção Regional de 

Educação de Lisboa e 

Vale do Tejo

Planta de 

Localização (pdf 

e shape files)

Informação sobre infraestruturas de cariz 

educacional existentes e projectadas na área em 

estudo

ANEXO A - Entidades Contactadas na elaboração do EIA

Comunicação Resposta Recebida:

Estudo de Impacte Ambiental  do Projeto de Ampliação da Instalação Avícola de Casal Mourão II, da Uniovo S.A.



Entidade Contactada
Elementos 

Fornecidos
Elementos Solicitados Elementos Fornecidos pelas Entidades Observações

Data Tipo Ref. Data Ref.

ANEXO A - Entidades Contactadas na elaboração do EIA

Comunicação Resposta Recebida:

2019-08-02 mail -
Câmara Municipal de 

Ferreira do Zêzere

Planta de 

Localização (pdf 

e shape files)

Elementos do PDM; Projectos industriais ou 

turísticos propostos; Informação relativa a 

projectos rodoviários em desenvolvimento pelo 

município; carta de Infraestruturas (rede de 

abastecimento – adução existente e prevista- de 

água e rede de colectores municipais, recolha e 

tratamento de resíduos sólidos); Identificação da 

rede de distribuição de gás (se existir); Listagem 

de captações públicas – superficiais e 

subterrâneas; Existência de ETA e de ETAR; 

Informação sobre Resíduos; Qualidade da água e 

qualidade do ar. Carta Educativa do município.

2019-08-02 mail - RESITEJO

Planta de 

Localização (pdf 

e shape files)

Localização de aterro, estações de transferência e 

de triagem; Quantidades de resíduos produzidos 

ao longo do tempo; Vida útil dos aterros existentes; 

Quantidades totais de resíduos recebidos por ano 

no aterro. 

219-08-27 mail Quantidade de residuos produzidos

2019-08-02 mail - Águas de Portugal, S.A.

Planta de 

Localização (pdf 

e shape files)

Listagem de captações de águas superficiais e 

subterrâneas; Infra-estruturas associadas ao 

abastecimento de água

20 de ago de 19 mail
Informação georeferenciada da Localização de infraestruturas da 

AdVT

Estudo de Impacte Ambiental  do Projeto de Ampliação da Instalação Avícola de Casal Mourão II, da Uniovo S.A.
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Processo n.º: 450.10.02.02.006878.2020.RH5A

Utilização n.º: A006465.2020.RH5A

Início: 2020/04/21

Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos - Captação de Água Subterrânea

Identificação

Código APA APA00018236

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501793372

Nome/Denominação Social* Uniovo - Ovos e Derivados, S.A.

Idioma Português

Morada* Rua Estrada da Ribeira nº 318 Gontijas-

Localidade* Areias

Código Postal 2240-368

Concelho* Ferreira do Zêzere

Telefones 249361851

Fax 249362398

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Localização

Designação da captação AC1- Casal Mourão

Tipo de captação Subterrânea

Tipo de infraestrutura Furo vertical

Prédio/Parcela Vale Godao

Dominialidade Domínio Hídrico Privado

Nut III - Concelho - Freguesia Médio Tejo / Ferreira do Zêzere / Areias

Longitude -8.341844

Latitude 39.722248

Região Hidrográfica Tejo e Ribeiras do Oeste

Bacia Hidrográfica Nabao

Sub-Bacia Hidrográfica PT05TEJ0890 :: Ribeira do Chão das Eiras

Tipo de massa de água SUBTERRANEA

Massa de água PTO01RH5_C2 :: ORLA OCIDENTAL INDIFERENCIADO DA BACIA DO TEJO

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Bom

Caracterização

Uso Particular

Captação de água já existente |X|

Situação da captação Principal

Perfuração:
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Método Rotopercussão

Profundidade (m) 40.0

Diâmetro máximo (mm) 250.0

Profundidade do sistema de extração (m) 35.0

Cimentação anular até à profundidade de (m) 0.0

Revestimento:

Tipo PVC

Profundidade (m) 40.0

Diâmetro máximo da coluna (mm) 140.0

Regime de exploração:

Tipo de equipamento de extração Bomba elétrica submersível

Energia Elétrica

Potência do sistema de extração (cv) 3.0

Caudal máximo instântaneo (l/s) 2.300

Volume máximo anual (m3) 34500.0

Mês de maior consumo agosto

Volume máximo mensal - mês de maior
consumo (m3)

3500

Finalidades

Rega

Área total a regar (ha) 0.1000

Área atual a regar (ha) 0.1000

Área a regar no horizonte de projeto (ha)

Vai ser promovido tratamento à água captada |_|

Outras origens de água para rega Não existe

Tipo de tratamento

Finalidade da rega

Finalidade da rega

Espaços verdes

Especificação das culturas

Tipo de cultura Tipo de rega

Outras culturas arvenses Gota a gota

Atividade Pecuária

Tipo de actividade pecuária Produção

REAP (Classe de atividade) Classe 1

CAE Principal 01470 : Avicultura

CAE Secundária

Quantidade de efluentes pecuários produzidos 14168

Destino dos efluentes pecuários produzidos Unidade de compostagem (Biocompost Lda) e valorização por terceiros

Animal de espécie pecuária Ave

Capacidade de exploração (cabeças normais) 6747
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Vai ser promovido tratamento à água captada |X|

Tipo de tratamento Filtros de cordas, sistema ultravioleta e adição de hipoclorito

Existem outras origens de água |X|

Origens de água Outras captações subterrâneas que abastecem a instalação.

Atividades de outro tipo

Refrigeração dos pavilhões avícolas 6150 m3/ano

Condições Gerais

1ª O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças exigíveis por outras
entidades.

2ª O titular fica sujeito, de acordo com o Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, ao pagamento da Taxa de Recursos Hídricos (TRH)
calculada de acordo com a seguinte fórmula: TRH = U, em que U – utilização de águas sujeitas a planeamento e gestão públicas.

3ª A matéria tributável da componente U é determinada com base no sistema de registo do volume de água captado definido no
Anexo – Termos da instalação de um sistema de registo do volume de água captado.

4ª Sem prejuízo das sanções aplicáveis, sempre que o registo atualizado do volume de água captado, não seja entregue com a
periodicidade definida no anexo correspondente ou até ao dia 15 de janeiro ao do ano de liquidação da TRH, o valor da
componente U será estimado tendo por base o volume máximo mensal para o mês de maior consumo estabelecido nesta
autorização.

5ª O pagamento da taxa de recursos hídricos devida é efetuado no ano seguinte àquele a que a taxa respeite até ao termo disposto
na Nota de Liquidação respetiva e pode ser feito de acordo com o previsto no número 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 97/2008,
de 11 de junho.

6ª A falta de pagamento atempado fica sujeito a juros de mora à taxa legal em vigor, conforme dispõe o número 5 do artigo 16.º do
Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual.

7ª O titular deverá respeitar o regime de exploração acima descrito.

8ª O titular é obrigado a implementar as medidas adequadas à proteção e manutenção da captação.

9ª O titular da autorização fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo de 24 horas, de qualquer acidente grave que
afete o estado das águas.

10ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente autorização, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que
for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que
à presente autorização sejam aplicáveis.

11ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, este título, bem como o
acesso à captação e equipamentos a que respeitam esta autorização.

12ª As despesas com vistorias extraordinárias, inerentes à emissão deste título, ou que resultarem de reclamações justificadas, serão
suportadas pelo seu titular.

13ª Em caso de incumprimento da presente autorização, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

14ª Esta autorização só pode ser transmitida nas condições previstas no artigo 26º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

15ª Esta autorização caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

16ª Esta autorização poderá, a qualquer altura, ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º e 32º do Decreto-Lei n.º
226-A/2007, de 31 de maio.

17ª O titular obriga-se a instalar um sistema de registo (contador) do volume de água captado, cuja leitura deverá ser enviada à
entidade licenciadora com o formato definido no Anexo.

Outras Condições

1ª A presente Autorização anula e substitui a Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos para Pesquisa e Captação de Água
Subterrânea emitida com o código 2011.003201.001.T.A.CA.SUB.

2ª A captação será exclusivamente utilizada para actividade pecuária, rega e painéis de refrigeração para arrefecimento dos pavilhões
no local supra indicado, fim que não pode ser alterado sem prévia autorização da entidade licenciadora.
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3ª Num raio de 50 metros com centro na captação não devem existir fossas ou poços absorventes, nitreiras, estábulos e depósitos de
resíduos de qualquer natureza.

4ª O titular deve cumprir o “Código das Boas Práticas Agrícolas” para garantir a proteção da qualidade da água.

5ª O titular obriga-se a informar a entidade licenciadora, no prazo máximo de 15 dias, sobre qualquer situação de avaria, reportando as
respectivas leituras no caso de troca de contador.

6ª Na impossibilidade de registo por avaria ou inexistência temporária do contador não é permitida a extracção de água.

7ª Os parâmetros de exploração da captação poderão vir a ser objecto de reavaliação, designadamente nos casos em que se verifique
o abaixamento consistente (por mais de 6 meses consecutivos) dos níveis piezométricos da captação.

8ª Caso haja conflito com outros utilizadores do mesmo aquífero, com captações localizadas a uma distância inferior a 100 metros, a
eventual utilização desta captação será condicionada aos resultados de um Estudo Hidrogeológico, cuja realização ficará a cargo do
utilizador.

Autocontrolo

Volume máximo mensal do mês de maior consumo

Volume 3500 (m3)

Programa de autocontrolo a implementar

O titular obriga-se a instalar um aparelho de medida (contador), que permita conhecer com rigor o volume total de água captado. As
leituras do contador terão de ter periodicidade mensal e deverão ser reportadas à entidade licenciadora com uma periodicidade
semestral.
Os dados deverão ser reportados preferencialmente em formato digital, numa tabela que respeite as seguintes colunas: [Nº de
Utilização], [Nº de processo], [Mês de medição], [Volume máximo autorizado], [Leitura anterior do contador], [Leitura atual do contador],
[Volume extraído], [Observações].
Indique numa coluna de Observações o motivo pelo qual ultrapassou o volume autorizado.

O presidente do conselho diretivo da APA, IP

Nuno Lacasta
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Localização da utilização

Peças desenhadas da localização
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Processo n.º: 450.10.02.02.006877.2020.RH5A

Utilização n.º: A006470.2020.RH5A

Início: 2020/04/21

Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos - Captação de Água Subterrânea

Identificação

Código APA APA00018236

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501793372

Nome/Denominação Social* Uniovo - Ovos e Derivados, S.A.

Idioma Português

Morada* Rua Estrada da Ribeira nº 318 Gontijas-

Localidade* Areias

Código Postal 2240-368

Concelho* Ferreira do Zêzere

Telefones 249361851

Fax 249362398

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Localização

Designação da captação AC2 - Casal Mourão

Tipo de captação Subterrânea

Tipo de infraestrutura Furo vertical

Prédio/Parcela Ribeiro da Mata

Dominialidade Domínio Hídrico Privado

Nut III - Concelho - Freguesia Médio Tejo / Ferreira do Zêzere / Areias

Longitude -8.342943

Latitude 39.718449

Região Hidrográfica Tejo e Ribeiras do Oeste

Bacia Hidrográfica Nabao

Sub-Bacia Hidrográfica PT05TEJ0890 :: Ribeira do Chão das Eiras

Tipo de massa de água SUBTERRANEA

Massa de água PTO01RH5_C2 :: ORLA OCIDENTAL INDIFERENCIADO DA BACIA DO TEJO

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Bom

Caracterização

Uso Particular

Captação de água já existente |X|

Situação da captação Principal

Perfuração:
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Método Rotopercussão

Profundidade (m) 40.0

Diâmetro máximo (mm) 200.0

Profundidade do sistema de extração (m) 35.0

Cimentação anular até à profundidade de (m) 0.0

Revestimento:

Tipo PVC

Profundidade (m) 40.0

Diâmetro máximo da coluna (mm) 140.0

Regime de exploração:

Tipo de equipamento de extração Bomba elétrica submersível

Energia Elétrica

Potência do sistema de extração (cv) 3.0

Caudal máximo instântaneo (l/s) 2.300

Volume máximo anual (m3) 34500.0

Mês de maior consumo agosto

Volume máximo mensal - mês de maior
consumo (m3)

3500

Finalidades

Rega

Área total a regar (ha) 0.1000

Área atual a regar (ha) 0.1000

Área a regar no horizonte de projeto (ha)

Vai ser promovido tratamento à água captada |X|

Tipo de tratamento Filtros de Cordas, Sistema de Ultravioletas e adição de hipoclorito quando
necessário

Outras origens de água para rega Não existe

Finalidade da rega

Finalidade da rega

Espaços verdes

Especificação das culturas

Tipo de cultura Tipo de rega

Outras culturas arvenses Gota a gota

Atividade Pecuária

Tipo de actividade pecuária Produção

REAP (Classe de atividade) Classe 1

CAE Principal 01470 : Avicultura

CAE Secundária

Quantidade de efluentes pecuários produzidos 14168 toneladas ano

Destino dos efluentes pecuários produzidos Unidade de compostagem (Biocompost Lda) e valorização por terceiros

Animal de espécie pecuária Ave
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Capacidade de exploração (cabeças normais) 6747

Vai ser promovido tratamento à água captada |X|

Tipo de tratamento Filtros de Cordas, Sistema de Ultravioletas e adição de hipoclorito quando
necessário

Existem outras origens de água |X|

Origens de água Outras captações subterrâneas que abastecem o núcleo.

Atividades de outro tipo

Painéis de refrigeração para arrefecimento dos pavilhões: 6150 m3/ano

Condições Gerais

1ª O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças exigíveis por outras
entidades.

2ª O titular fica sujeito, de acordo com o Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, ao pagamento da Taxa de Recursos Hídricos (TRH)
calculada de acordo com a seguinte fórmula: TRH = U, em que U – utilização de águas sujeitas a planeamento e gestão públicas.

3ª A matéria tributável da componente U é determinada com base no sistema de registo do volume de água captado definido no
Anexo – Termos da instalação de um sistema de registo do volume de água captado.

4ª Sem prejuízo das sanções aplicáveis, sempre que o registo atualizado do volume de água captado, não seja entregue com a
periodicidade definida no anexo correspondente ou até ao dia 15 de janeiro ao do ano de liquidação da TRH, o valor da
componente U será estimado tendo por base o volume máximo mensal para o mês de maior consumo estabelecido nesta
autorização.

5ª O pagamento da taxa de recursos hídricos devida é efetuado no ano seguinte àquele a que a taxa respeite até ao termo disposto
na Nota de Liquidação respetiva e pode ser feito de acordo com o previsto no número 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 97/2008,
de 11 de junho.

6ª A falta de pagamento atempado fica sujeito a juros de mora à taxa legal em vigor, conforme dispõe o número 5 do artigo 16.º do
Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual.

7ª O titular deverá respeitar o regime de exploração acima descrito.

8ª O titular é obrigado a implementar as medidas adequadas à proteção e manutenção da captação.

9ª O titular da autorização fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo de 24 horas, de qualquer acidente grave que
afete o estado das águas.

10ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente autorização, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que
for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que
à presente autorização sejam aplicáveis.

11ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, este título, bem como o
acesso à captação e equipamentos a que respeitam esta autorização.

12ª As despesas com vistorias extraordinárias, inerentes à emissão deste título, ou que resultarem de reclamações justificadas, serão
suportadas pelo seu titular.

13ª Em caso de incumprimento da presente autorização, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

14ª Esta autorização só pode ser transmitida nas condições previstas no artigo 26º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

15ª Esta autorização caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

16ª Esta autorização poderá, a qualquer altura, ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º e 32º do Decreto-Lei n.º
226-A/2007, de 31 de maio.

17ª O titular obriga-se a instalar um sistema de registo (contador) do volume de água captado, cuja leitura deverá ser enviada à
entidade licenciadora com o formato definido no Anexo.

Outras Condições

1ª A presente Autorização anula e substitui a Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos para Pesquisa e Captação de Água
Subterrânea emitida com o código 2011.003200.001.T.A.CA.SUB.

3/5 -
A006470.2020.RH5A



2ª A captação será exclusivamente utilizada para actividade pecuária, rega e painéis de refrigeração para arrefecimento dos pavilhões,
no local supra indicado, fim que não pode ser alterado sem prévia autorização da entidade licenciadora.

3ª Num raio de 50 metros com centro na captação não devem existir fossas ou poços absorventes, nitreiras, estábulos e depósitos de
resíduos de qualquer natureza.

4ª O titular deve cumprir o “Código das Boas Práticas Agrícolas” para garantir a proteção da qualidade da água.

5ª O titular obriga-se a informar a entidade licenciadora, no prazo máximo de 15 dias, sobre qualquer situação de avaria, reportando as
respectivas leituras no caso de troca de contador.

6ª Na impossibilidade de registo por avaria ou inexistência temporária do contador não é permitida a extracção de água.

7ª Os parâmetros de exploração da captação poderão vir a ser objecto de reavaliação, designadamente nos casos em que se verifique
o abaixamento consistente (por mais de 6 meses consecutivos) dos níveis piezométricos da captação.

8ª Caso haja conflito com outros utilizadores do mesmo aquífero, com captações localizadas a uma distância inferior a 100 metros, a
eventual utilização desta captação será condicionada aos resultados de um Estudo Hidrogeológico, cuja realização ficará a cargo do
utilizador.

Autocontrolo

Volume máximo mensal do mês de maior consumo

Volume 3500 (m3)

Programa de autocontrolo a implementar

O titular obriga-se a instalar um aparelho de medida (contador), que permita conhecer com rigor o volume total de água captado. As
leituras do contador terão de ter periodicidade mensal e deverão ser reportadas à entidade licenciadora com uma periodicidade
semestral.
Os dados deverão ser reportados preferencialmente em formato digital, numa tabela que respeite as seguintes colunas: [Nº de
Utilização], [Nº de processo], [Mês de medição], [Volume máximo autorizado], [Leitura anterior do contador], [Leitura atual do contador],
[Volume extraído], [Observações].
Indique numa coluna de Observações o motivo pelo qual ultrapassou o volume autorizado.

O presidente do conselho diretivo da APA, IP

Nuno Lacasta
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Localização da utilização

Peças desenhadas da localização
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Processo n.º: 450.10.02.02.022127.2020.RH5A

Utilização n.º: A019320.2020.RH5A

Início: 2020/10/15

Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos - Captação de Água Subterrânea

Identificação

Código APA APA00018236

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501793372

Nome/Denominação Social* Uniovo - Ovos e Derivados, S.A.

Idioma Português

Morada* Rua Estrada da Ribeira nº 318 Gontijas-

Localidade* Areias

Código Postal 2240-368

Concelho* Ferreira do Zêzere

Telefones 249361851

Fax 249362398

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Localização

Designação da captação AC 3- Casal Mourão

Tipo de captação Subterrânea

Tipo de infraestrutura Furo vertical

Prédio/Parcela Ribeira da Mata

Dominialidade Domínio Hídrico Privado

Nut III - Concelho - Freguesia Médio Tejo / Ferreira do Zêzere / Areias

Longitude -8.345695

Latitude 39.713307

Região Hidrográfica Tejo e Ribeiras do Oeste

Bacia Hidrográfica Nabao

Sub-Bacia Hidrográfica PT05TEJ0890 :: Ribeira do Chão das Eiras

Tipo de massa de água SUBTERRANEA

Massa de água PTO01RH5_C2 :: ORLA OCIDENTAL INDIFERENCIADO DA BACIA DO TEJO

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Bom

Caracterização

Uso Particular

Captação de água já existente |X|

Situação da captação Principal

Perfuração:
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Método Rotopercussão

Profundidade (m) 100.0

Diâmetro máximo (mm) 180.0

Profundidade do sistema de extração (m) 85.0

Cimentação anular até à profundidade de (m) 20.0

Nº ralos 2

Localização dos ralos (m) Dos 70 aos 82 metros e dos 88 aos aos 94 metros

Revestimento:

Tipo PVC

Profundidade (m) 100.0

Diâmetro máximo da coluna (mm) 140.0

Regime de exploração:

Tipo de equipamento de extração Bomba elétrica submersível

Energia Elétrica

Potência do sistema de extração (cv) 7.5

Volume máximo anual (m3) 42100.0

Mês de maior consumo julho

Volume máximo mensal - mês de maior
consumo (m3)

4000

Nº horas/dia em extração 12

Nº dias/mês em extração 30

Nº meses/ano em extração 12

Finalidades

Consumo Humano

Nº pessoas a abastecer 1

Nº habitações a abastecer 1

Destino das águas residuais Sistema Individual

O local é servido por rede pública de
abastecimento de água

|_|

Vai ser promovido tratamento à água captada |X|

Tipo de tratamento Filtros de Cordas, Sistema de Ultravioletas e adição de hipoclorito quando
necessário

Rega

Área total a regar (ha) 0.1500

Área atual a regar (ha) 0.1500

Área a regar no horizonte de projeto (ha)

Vai ser promovido tratamento à água captada |_|

Outras origens de água para rega Não existe

Tipo de tratamento

Finalidade da rega

Finalidade da rega

Espaços verdes
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Especificação das culturas

Tipo de cultura Tipo de rega

Flores ou plantas ornamentais Gota a gota

Atividade Pecuária

Tipo de actividade pecuária Produção

REAP (Classe de atividade) Classe 1

CAE Principal 01470 : Avicultura

CAE Secundária

Quantidade de efluentes pecuários produzidos Anualmente são produzidas 15416.7 toneladas de estrume, sendo que 1248 são
provenientes dos pavilhões de recria e 14168.7 provenientes dos pavilhões de
postura

Destino dos efluentes pecuários produzidos Reencaminhados para terceiros e para Unidade de Compostagem.

Animal de espécie pecuária Ave, 960 CN provenientes da recria e 6747 CN provenientes da postura

Capacidade de exploração (cabeças normais) 7707

Vai ser promovido tratamento à água captada |X|

Tipo de tratamento Filtros de Cordas, Sistema de Ultravioletas e adição de hipoclorito

Existem outras origens de água |X|

Origens de água Furos existentes

Atividades de outro tipo

PAINÉIS DE REFRIGERAÇÃO

Condições Gerais

1ª O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças exigíveis por outras
entidades.

2ª O titular fica sujeito, de acordo com o Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, ao pagamento da Taxa de Recursos Hídricos (TRH)
calculada de acordo com a seguinte fórmula: TRH = U, em que U – utilização de águas sujeitas a planeamento e gestão públicas.

3ª A matéria tributável da componente U é determinada com base no sistema de registo do volume de água captado definido no
Anexo – Termos da instalação de um sistema de registo do volume de água captado.

4ª Sem prejuízo das sanções aplicáveis, sempre que o registo atualizado do volume de água captado, não seja entregue com a
periodicidade definida no anexo correspondente ou até ao dia 15 de janeiro ao do ano de liquidação da TRH, o valor da
componente U será estimado tendo por base o volume máximo mensal para o mês de maior consumo estabelecido nesta
autorização.

5ª O pagamento da taxa de recursos hídricos devida é efetuado no ano seguinte àquele a que a taxa respeite até ao termo disposto
na Nota de Liquidação respetiva e pode ser feito de acordo com o previsto no número 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 97/2008,
de 11 de junho.

6ª A falta de pagamento atempado fica sujeito a juros de mora à taxa legal em vigor, conforme dispõe o número 5 do artigo 16.º do
Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual.

7ª O titular deverá respeitar o regime de exploração acima descrito.

8ª O titular é obrigado a implementar as medidas adequadas à proteção e manutenção da captação.

9ª O titular da autorização fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo de 24 horas, de qualquer acidente grave que
afete o estado das águas.

10ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente autorização, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que
for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que
à presente autorização sejam aplicáveis.

11ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, este título, bem como o
acesso à captação e equipamentos a que respeitam esta autorização.
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12ª As despesas com vistorias extraordinárias, inerentes à emissão deste título, ou que resultarem de reclamações justificadas, serão
suportadas pelo seu titular.

13ª Em caso de incumprimento da presente autorização, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

14ª Esta autorização só pode ser transmitida nas condições previstas no artigo 26º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

15ª Esta autorização caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

16ª Esta autorização poderá, a qualquer altura, ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º e 32º do Decreto-Lei n.º
226-A/2007, de 31 de maio.

17ª O titular obriga-se a instalar um sistema de registo (contador) do volume de água captado, cuja leitura deverá ser enviada à
entidade licenciadora com o formato definido no Anexo.

18ª O titular obriga-se a realizar uma análise físico-química e bacteriológica da água captada, caso se destine ao consumo humano e a
enviar à entidade licenciadora os dados obtidos com o formato definido no Anexo – Análise físico-química e bacteriológica.

Outras Condições

1ª A presente Autorização anula e substitui a Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos para Pesquisa e Captação de Água
Subterrânea emitida com o código2012.000725.000.T.A.CA.SUB.

2ª A captação será exclusivamente utilizada para consumo humano, rega e atividade pecuária no local supra indicado, fim que não
pode ser alterado sem prévia autorização da entidade licenciadora.

3ª Num raio de 50 metros com centro na captação não devem existir fossas ou poços absorventes, nitreiras, estábulos e depósitos de
resíduos de qualquer natureza.

4ª O titular deve cumprir o “Código das Boas Práticas Agrícolas” para garantir a proteção da qualidade da água.

5ª O titular obriga-se a informar a entidade licenciadora, no prazo máximo de 15 dias, sobre qualquer situação de avaria, reportando as
respetivas leituras no caso de troca de contador.

6ª Na impossibilidade de registo por avaria ou inexistência temporária do contador não é permitida a extração de água.

7ª Os parâmetros de exploração da captação poderão vir a ser objeto de reavaliação, designadamente nos casos em que se verifique o
abaixamento consistente (por mais de 6 meses consecutivos) dos níveis piezométricos da captação.

8ª Caso haja conflito com outros utilizadores do mesmo aquífero, com captações localizadas a uma distância inferior a 100 metros, a
eventual utilização desta captação será condicionada aos resultados de um Estudo Hidrogeológico, cuja realização ficará a cargo do
utilizador.

Anexos

Análise físico-química e bacteriológica

Determinação analítica de parâmetros

Quando a água a captar se destine ao consumo humano, o titular obriga-se a efetuar uma determinação analítica aos seguintes
parâmetros, de acordo com o Decreto-Lei nº 306/2007 de 27 de agosto:

pH, condutividade, ferro, manganês, sulfatos, cloretos, nitratos, nitritos, azoto amoniacal, oxidabilidade ao KMnO4 ou Carbono Orgânico
Total, coliformes fecais e totais, estreptococos fecais e clostrídios sulfitorredutores, número total de germes a 22ºC e número total de
germes a 37ºC.

As determinações analíticas dos parâmetros acima indicados devem ser preferencialmente realizadas por laboratórios acreditados para
o efeito, devendo, nos restantes casos, ser realizados por laboratórios que mantenham um sistema de controlo de qualidade analítica
devidamente documentado e atualizado.

Os resultados obtidos, bem como as cópia dos respetivos boletins analíticos, devem ser enviados periodicamente à entidade
licenciadora preferencialmente em formato digital, numa tabela com as seguintes colunas:

Local amostragem; Coordenadas (M e P); Data e hora de amostragem; Designação do parâmetro e unidade; Valor do parâmetro;
Método Analítico; Observações.
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Autocontrolo

Volume máximo mensal do mês de maior consumo

Volume 4000 (m3)

Programa de autocontrolo a implementar

O titular obriga-se a instalar um aparelho de medida (contador), que permita conhecer com rigor o volume total de água captado. As
leituras do contador terão de ter periodicidade mensal e deverão ser reportadas à entidade licenciadora com uma periodicidade
semestral.
Os dados deverão ser reportados preferencialmente em formato digital, numa tabela que respeite as seguintes colunas: [Nº de
Utilização], [Nº de processo], [Mês de medição], [Volume máximo autorizado], [Leitura anterior do contador], [Leitura atual do contador],
[Volume extraído], [Observações].
Indique numa coluna de Observações o motivo pelo qual ultrapassou o volume autorizado.

O presidente do conselho diretivo da APA, IP

Nuno Lacasta
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Localização da utilização

Peças desenhadas da localização
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Processo n.º: 450.10.02.02.023232.2018.RH5A

Utilização n.º: A020332.2018.RH5A

Início: 2018/12/18

Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos - Captação de Água Subterrânea

Identificação

Código APA APA00018236

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501793372

Nome/Denominação Social* Uniovo - Ovos e Derivados, S.A.

Idioma Português

Morada* Rua Estrada da Ribeira nº 318 Gontijas-

Localidade* Areias

Código Postal 2240-368

Concelho* Ferreira do Zêzere

Telefones 249361851

Fax 249362398

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Localização

Designação da captação AC1- Vale Jordão

Tipo de captação Subterrânea

Tipo de infraestrutura Furo vertical

Prédio/Parcela Vale do Jordão

Dominialidade Domínio Hídrico Privado

Nut III - Concelho - Freguesia Médio Tejo / Ferreira do Zêzere / Areias

Longitude -8.343088

Latitude 39.721625

Região Hidrográfica Tejo e Ribeiras do Oeste

Bacia Hidrográfica Nabao

Sub-Bacia Hidrográfica

Tipo de massa de água

Massa de água

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Caracterização

Uso Particular

Captação de água já existente |_|

Empresa executora da pesquisa

Empresa executora da pesquisa licenciada |X|
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Perfuração:

Método Rotopercussão

Profundidade (m) 94.0

Diâmetro máximo (mm) 250.0

Profundidade do sistema de extração (m) 83.0

Cimentação anular até à profundidade de (m) 20.0

Nº ralos 2

Localização dos ralos (m) 74-80 86-92

Revestimento:

Tipo PVC

Profundidade (m) 94.0

Diâmetro máximo da coluna (mm) 140.0

Regime de exploração:

Tipo de equipamento de extração Bomba elétrica submersível

Energia Elétrica

Potência do sistema de extração (cv) 10.0

Volume máximo anual (m3) 57200.0

Mês de maior consumo agosto

Volume máximo mensal - mês de maior
consumo (m3)

14300

Nº dias/mês em extração 30

Nº meses/ano em extração 6

Finalidades

Rega

Área total a regar (ha) 6.5000

Área atual a regar (ha) 6.5000

Área a regar no horizonte de projeto (ha)

Vai ser promovido tratamento à água captada |_|

Outras origens de água para rega Não existe

Tipo de tratamento

Finalidade da rega

Finalidade da rega

Agrícola

Especificação das culturas

Tipo de cultura Tipo de rega

Outras culturas arvenses Gota a gota

Condições Gerais

1ª O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças exigíveis por outras
entidades.
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2ª O titular fica sujeito, de acordo com o Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, ao pagamento da Taxa de Recursos Hídricos (TRH)
calculada de acordo com a seguinte fórmula: TRH = U, em que U – utilização de águas sujeitas a planeamento e gestão públicas.

3ª A matéria tributável da componente U é determinada com base no sistema de registo do volume de água captado definido no
Anexo – Termos da instalação de um sistema de registo do volume de água captado.

4ª Sem prejuízo das sanções aplicáveis, sempre que o registo atualizado do volume de água captado, não seja entregue com a
periodicidade definida no anexo correspondente ou até ao dia 15 de janeiro ao do ano de liquidação da TRH, o valor da
componente U será estimado tendo por base o volume máximo mensal para o mês de maior consumo estabelecido nesta
autorização.

5ª O pagamento da taxa de recursos hídricos devida é efetuado no ano seguinte àquele a que a taxa respeite até ao termo disposto
na Nota de Liquidação respetiva e pode ser feito de acordo com o previsto no número 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 97/2008,
de 11 de junho.

6ª A falta de pagamento atempado fica sujeito a juros de mora à taxa legal em vigor, conforme dispõe o número 5 do artigo 16.º do
Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual.

7ª O titular deverá respeitar o regime de exploração acima descrito.

8ª O titular é obrigado a implementar as medidas adequadas à proteção e manutenção da captação.

9ª O titular da autorização fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo de 24 horas, de qualquer acidente grave que
afete o estado das águas.

10ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente autorização, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que
for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que
à presente autorização sejam aplicáveis.

11ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, este título, bem como o
acesso à captação e equipamentos a que respeitam esta autorização.

12ª As despesas com vistorias extraordinárias, inerentes à emissão deste título, ou que resultarem de reclamações justificadas, serão
suportadas pelo seu titular.

13ª Em caso de incumprimento da presente autorização, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

14ª Esta autorização só pode ser transmitida nas condições previstas no artigo 26º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

15ª Esta autorização caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

16ª Esta autorização poderá, a qualquer altura, ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º e 32º do Decreto-Lei n.º
226-A/2007, de 31 de maio.

17ª O titular obriga-se a instalar um sistema de registo (contador) do volume de água captado, cuja leitura deverá ser enviada à
entidade licenciadora com o formato definido no Anexo.

Condições Específicas

1ª O titular obriga-se a utilizar um sistema de medida que permita conhecer os volumes de água extraídos mensalmente, através de um
sistema de registo (contador) ou por medição indireta, devendo enviar à entidade licenciadora os resultados com o formato definido
no Anexo.

Outras Condições

1ª A presente Autorização anula e substitui a Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos para Pesquisa e Captação de Água
Subterrânea emitida com o código A014925.2018.RH5A.

2ª A obra de pesquisa e construção da captação foi executada em 16/11/2018, de acordo com o Relatório de execução dos trabalhos
aprovado pela entidade licenciadora.

3ª A captação será exclusivamente utilizada para Rega no local supra indicado, fim que não pode ser alterado sem prévia autorização
da entidade licenciadora.

4ª Num raio de 50 metros com centro na captação não devem existir fossas ou poços absorventes, nitreiras, estábulos e depósitos de
resíduos de qualquer natureza.

5ª O titular deve cumprir o “Código das Boas Práticas Agrícolas” para garantir a proteção da qualidade da água.

6ª Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.
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Autocontrolo

Volume máximo mensal do mês de maior consumo

Volume 14300 (m3)

Programa de autocontrolo a implementar

O titular obriga-se a instalar um aparelho de medida (contador), que permita conhecer com rigor o volume total de água captado. As
leituras do contador terão de ter periodicidade mensal e deverão ser reportadas à entidade licenciadora com uma periodicidade anual.
Os dados deverão ser reportados preferencialmente em formato digital, numa tabela que respeite as seguintes colunas: [Nº de
Utilização], [Nº de processo], [Mês de medição], [Volume máximo autorizado], [Leitura anterior do contador], [Leitura atual do contador],
[Volume extraído], [Observações].
Indique numa coluna de Observações o motivo pelo qual ultrapassou o volume autorizado.

O presidente do conselho diretivo da APA, IP

Nuno Lacasta
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Localização da utilização

Peças desenhadas da localização
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Processo n.º: 450.10.04.01.008143.2019.RH5A

Utilização n.º: L011694.2019.RH5A

Início: 2019/07/22

Validade: 2024/07/21

Licença de Utilização dos Recursos Hídricos - Rejeição de Águas Residuais

Identificação

Código APA APA00018236

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501793372

Nome/Denominação Social* Uniovo - Ovos e Derivados, S.A.

Idioma Português

Morada* Rua Estrada da Ribeira nº 318 Gontijas-

Localidade* Areias

Código Postal 2240-368

Concelho* Ferreira do Zêzere

Telefones 249361851

Fax 249362398

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Caracterização do(s) tratamento(s)

Designação Separador de Hidrocarbonetos

Caudal Máximo descarga 4.00 m3/mês

Nut III – Concelho – Freguesia Médio Tejo / Ferreira do Zêzere / Areias

Longitude -8.343797

Latitude 39.718191

População servida (e.p.) 0

Caracterização da rejeição

Origem das águas residuais

Outras

Características do Afluente Bruto

Volume Máximo mensal 4.0 (m3)

CBO5 (mg/L O2)

CQO (mg/L O2)

N (mg/L N)

P (mg/L P)

Designação da rejeição Separador de Hidrocarbonetos

Meio Recetor Solo

Área (m2) 370.0

Sistema de Descarga Coletor sem obra de proteção
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Nut III – Concelho – Freguesia Médio Tejo / Ferreira do Zêzere / Areias

Longitude -8.343987

Latitude 39.718188

Região Hidrográfica Tejo e Ribeiras do Oeste

Bacia Hidrográfica Nabao

Sub-Bacia Hidrográfica PT05TEJ0890 :: Ribeira do Chão das Eiras

Tipo de massa de água SUBTERRANEA

Massa de água PTO01RH5_C2 :: ORLA OCIDENTAL INDIFERENCIADO DA BACIA DO TEJO

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Bom

Condições Gerais

1ª A rejeição de águas residuais será exclusivamente realizada no local e nas condições indicadas nesta licença, não estando
autorizadas quaisquer outras descargas de efluentes, e não podendo o objeto da presente licença ser alterado sem prévia
autorização da Entidade Licenciadora.

2ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente licença, em todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que lhe for
aplicável, bem como outras normas ou regulamentos que venham a ser posteriormente aprovados e a entrar em vigor, quer as
suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que à presente licença sejam aplicáveis.

3ª O titular fica sujeito, de acordo com o Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual, ao pagamento da Taxa de
Recursos Hídricos (TRH) calculada de acordo com a seguinte fórmula: TRH = E + O, em que E – descarga de efluentes e O –
ocupação do domínio público hídrico do Estado, se aplicável.

4ª A matéria tributável da componente E é determinada com base no Anexo – Programa de autocontrolo a implementar.

5ª Sem prejuízo das sanções aplicáveis, sempre que o registo atualizado dos valores do autocontrolo, referido no ponto 4 que
antecede, não seja entregue com a periodicidade definida na Licença, a componente E será calculada tendo por base as
características do efluente bruto estabelecidas no projeto de execução da ETAR ou incluídas na presente licença.

6ª O pagamento da taxa de recursos hídricos devida é efetuado no ano seguinte àquele a que a taxa respeite até ao termo disposto
na Nota de Liquidação respetiva e deve ser feito de acordo com o previsto no número 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 97/2008,
de 11 de junho, na sua redação atual.

7ª A falta de pagamento atempado fica sujeito a juros de mora à taxa legal em vigor, conforme dispõe o número 5 do artigo 16.º do
Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual.

8ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às Entidades Competentes, esta licença, bem como o
acesso à área, construções e equipamentos a ela associados e aos registos detalhados do controlo da operação do sistema de
tratamento.

9ª As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão desta licença, ou as que resultarem de reclamações justificadas,
serão suportadas pelo seu titular.

10ª A presente licença pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28.º e 32.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31
de maio.

11ª A Entidade Licenciadora reserva-se o direito de restringir excecionalmente o regime de utilização dos recursos hídricos agora
atribuído, nomeadamente na decorrência de secas, cheias e acidentes, nos termos da presente licença e no regime legal aplicável.

12ª A licença só poderá ser transmitida mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

13ª A licença só poderá ser transacionada e temporariamente cedida mediante autorização da Entidade Licenciadora de acordo com o
disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

14ª A licença caduca nas condições previstas no presente título e no artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

15ª O titular pode, caso se mantenham as condições que determinaram a sua atribuição, solicitar a renovação desta licença, no prazo
de 6 meses antes do seu termo.

16ª O titular fica obrigado a informar a Entidade Licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente ou anomalia ocorrido
nas instalações que afete o cumprimento das condições indicadas nesta licença bem como das medidas já implementadas e/ou
previstas para correção da situação.

17ª As vistorias que sejam realizadas pela Entidade Licenciadora na sequência dos episódios abrangidos no ponto que antecede são
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suportadas pelo utilizador.

18ª Em caso de incumprimento da presente licença, o titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de
maio.

19ª O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras autorizações, licenças e registos
legalmente exigíveis.

Condições Específicas

1ª Qualquer alteração no funcionamento do sistema de produção e/ou de tratamento, mesmo que não prejudique as condições
impostas nesta licença, deve ser comunicada à Entidade Licenciadora no prazo máximo de cinco dias.

2ª O titular assume a responsabilidade pela eficiência e eficácia dos processos de tratamento e dos procedimentos a adotar com vista
a minimizar os efeitos decorrentes da rejeição de águas residuais e a cumprir os objetivos de qualidade definidos para a massa de
água recetora.

3ª A descarga das águas residuais na água não deve provocar alteração da sua qualidade, nem colocar em risco os seus usos, sendo
efetuada de modo a não prejudicar o escoamento natural da corrente e a não contribuir para o aumento dos riscos de erosão no
local, ficando o titular responsável pela tomada das medidas consideradas necessárias para a correção das situações que possam
ocorrer.

4ª A descarga das águas residuais no solo não deve provocar alteração da qualidade das águas subterrâneas, ficando assim
condicionada à natureza do terreno de infiltração, às suas condições de permeabilidade e à altura do nível freático bem como a
outros possíveis fatores decorrentes da necessidade de preservação do ambiente e de defesa da saúde pública, ficando a entidade
gestora do sistema responsável pela tomada das medidas consideradas necessárias para a correção da situação a ocorrer.

5ª O titular obriga-se a manter o sistema de tratamento adotado em bom estado de funcionamento e conservação.

6ª O titular obriga-se a observar todos os preceitos legais no que concerne a segurança, gestão de resíduos e conservação da
natureza e também a legislação e os regulamentos específicos das atividades complementares que simultaneamente venham a ser
desenvolvidas no local.

7ª O titular obriga-se a enviar e a manter um dossier organizado contendo as Fichas de Dados de Segurança de todas as substâncias
e/ou preparações perigosas utilizadas, devidamente redigidas em língua portuguesa, devendo, quando existem alterações ou a
introdução de novas substâncias enviar, semestralmente, à Entidade Licenciadora a respetiva atualização.

8ª O titular obriga-se a efetuar as ações de manutenção, preventivas e corretivas, necessárias ao bom funcionamento da ETAR,
incluindo a limpeza dos respetivos órgãos de tratamento devendo guardar os registos detalhados da sua realização, com indicação
do destino final das lamas ou outros resíduos produzidos, para efeitos de inspeção ou fiscalização por parte das Entidades
Competentes.

9ª O titular da licença deve respeitar as condições de descarga indicadas no respetivo Anexo, não podendo efetuar qualquer operação
deliberada de diluição das águas residuais. A avaliação de conformidade é determinada com base nos parâmetros definidos e de
acordo com o mencionado no Anexo.

10ª O titular obriga-se a implementar o programa de autocontrolo descrito no respetivo Anexo e a enviar à Entidade Licenciadora os
dados obtidos com o formato e periodicidade definidos no mesmo.

11ª O titular obriga-se a manter um registo atualizado dos valores do autocontrolo, para efeitos de inspeção ou fiscalização por parte
das Entidades Competentes.

12ª As condições de descarga poderão vir a ser alteradas em função dos resultados do autocontrolo e da evolução da qualidade do
meio recetor ou de outras restrições de utilização local que o justifiquem.

Outras Condições

1ª No prazo máximo de 30 dias após a data de atribuição do presente título, deverá ser apresentada uma apólice de seguro ou
prestada uma caução no valor de 1500 € a favor da entidade licenciadora, para recuperação ambiental, de acordo e nos termos
previstos no número 2 do artigo 49º e alínea A) do Anexo I do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, que garanta o pagamento
de indemnizações por eventuais danos causados por erros ou omissões do projeto relativamente à drenagem e tratamento de
efluentes ou pelo incumprimento das disposições legais e regulamentares a ele aplicáveis (minutas disponíveis no sítio da Agência
Portuguesa do Ambiente, I.P. na internet em www.apambiente.pt – Instrumentos > Licenciamento das utilizações dos recursos
hídricos > Formulários).

Anexos

Localização e caracterização da obra

Condições de descarga das águas residuais em condições normais de funcionamento

As condições de descarga do efluente final, de acordo com o disposto na legislação aplicável, a respeitar pelo titular da licença
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são as seguintes.

Parâmetro VLE Legislação aplicável

pH (Escala de Sörensen) 6-9 a

Carência Química de Oxigénio (mg/L O2) 150 a

Sólidos Suspensos Totais (mg/L) 60 a

Óleos Minerais (mg/L) 15 a

Detergentes (sulfato de lauril e sódio) (mg/L) 2 a

Legislação

(a) Anexo XVIII do Decreto-Lei nº 236/98, de 1 de agosto 

Avaliação de conformidade (descrição dos critérios de avaliação)

De acordo com o nº6 do artigo 69o do Decreto-Lei nº 236/98, de 1 de Agosto.

Autocontrolo

Programa de autocontrolo a implementar

Observações

As determinações analíticas conducentes à verificação do cumprimento do presente programa de autocontrolo devem ser
preferencialmente realizadas por laboratórios acreditados para o efeito, devendo, nos restantes casos, ser realizadas por laboratórios
que mantenham um sistema de controlo de qualidade analítica devidamente documentado e atualizado, à semelhança das orientações
descritas na Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho. Os boletins analíticos
terão de vir acompanhados da indicação dos limites de deteção, de quantificação e da incerteza.
Os procedimentos de amostragem deverão ser efetuados aplicando boas práticas internacionais de laboratório a fim de reduzir ao
mínimo a degradação das amostras entre a colheita e a análise.

Periodicidade de reporte:
Os resultados do programa de autocontrolo, bem como as cópias dos boletins analíticos deverão ser reportados à Entidade Licenciadora
com uma periodicidade trimestral.

Descrição do equipamento de controlo instalado:

--

Local de
amostragem

Parâmetro Metodo analítico Frequência de
amostragem

Tipo de
amostragem

Saída pH (Escala de Sörensen) Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Pontual

Saída Carência Química de
Oxigénio (mg/L O2)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Pontual

Saída Sólidos Suspensos Totais
(mg/L)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Pontual

Saída Óleos Minerais (mg/L) Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Pontual

Saída Detergentes (sulfato de
lauril e sódio) (mg/L)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Pontual

Amostragem composta - representativa da água residual descarregada, recolhida durante um período de 24 horas: (i) com intervalos
máximos de 1 hora; (ii) com intervalos máximos de 4 horas; (iii) cobrindo no mínimo três períodos diários distintos entre as 7 e as 21
horas; (iv) representativa de um dia normal de laboração..
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O presidente do conselho diretivo da APA, IP

Nuno Lacasta
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Localização e caracterização da obra

Peças desenhadas com a localização da obra
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Processo n.º: 450.10.04.01.011707.2021.RH5A

Utilização n.º: L020905.2021.RH5A

Início: 2021/12/09

Validade: 2031/12/08

Licença de Utilização dos Recursos Hídricos - Rejeição de Águas Residuais

Identificação

Código APA APA00018236

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501793372

Nome/Denominação Social* Uniovo - Ovos e Derivados, S.A.

Idioma Português

Morada* Rua Estrada da Ribeira nº 318 Gontijas-

Localidade* Areias

Código Postal 2240-368

Concelho* Ferreira do Zêzere

Telefones 249361851

Fax 249362398

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Caracterização do(s) tratamento(s)

Descrição da atividade Trata-se de uma fossa que recebe única e exclusivamente águas residuais
provenientes das instalações sanitárias.

Tipo de tratamento Fossa Séptica com Poço Absorvente

Nut III – Concelho – Freguesia Médio Tejo / Ferreira do Zêzere / Areias e Pias

Longitude -8.344046

Latitude 39.717684

Caracterização da rejeição

Origem das águas residuais

Domésticas Instalações sociais

Designação do ponto de rejeição Fossa Sética para receção de águas residuais provenientes das instalações
sanitárias do Pavilhão 4

Meio Recetor Solo

Volume anual Descarregado (m3) 31.200

Sistema de Descarga Órgão de infiltração

Nut III – Concelho – Freguesia Médio Tejo / Ferreira do Zêzere / Areias e Pias

Longitude -8.344086

Latitude 39.717754

Região Hidrográfica Tejo e Ribeiras do Oeste

Bacia Hidrográfica Nabao

Sub-Bacia Hidrográfica PT05TEJ0890 :: Ribeira do Chão das Eiras
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Tipo de massa de água SUBTERRANEA

Massa de água PTO01RH5_C2 :: ORLA OCIDENTAL INDIFERENCIADO DA BACIA DO TEJO

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Bom

Condições Gerais

1ª A rejeição de águas residuais domésticas será exclusivamente realizada no local e nas condições indicadas nesta licença, não
estando autorizadas quaisquer outras descargas de efluentes, fim que não pode ser alterado sem prévia autorização da entidade
licenciadora.

2ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente licença, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que lhe
for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que
à presente licença sejam aplicáveis.

3ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, esta licença, bem como o
acesso à área, construções e equipamentos a ela associados.

4ª As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão desta licença, ou as que resultarem de reclamações justificadas,
serão suportadas pelo seu titular.

5ª A presente licença pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º e 32º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de
maio.

6ª A entidade licenciadora reserva o direito de restringir excecionalmente o regime de utilização dos recursos hídricos, por período a
definir, em situações de emergência, nomeadamente secas, cheias e acidentes.

7ª A licença só poderá ser transmitida mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

8ª A licença só poderá ser transacionada e temporariamente cedida mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o
disposto no artigo 27º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

9ª A licença caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

10ª O titular obriga-se a solicitar a renovação desta licença, no prazo de 6 meses antes do seu termo, caso se mantenham as
condições que determinaram a sua atribuição.

11ª Esta licença não confere direitos contra concessões que vierem a efetuar-se nos termos da legislação vigente.

12ª O titular fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente que afete o estado
das águas.

13ª Em caso de incumprimento da presente licença, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31
de maio.

14ª O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças exigíveis por outras
Entidades.

Condições Específicas

1ª Qualquer alteração no funcionamento do sistema, mesmo que não prejudique as condições impostas nesta licença, deve ser
comunicada à entidade licenciadora no prazo de cinco dias.

2ª O titular obriga-se a assumir a responsabilidade pela eficiência do processo de tratamento e/ou procedimentos que adotar, com
vista a minimizar os efeitos decorrentes da descarga de efluentes, atendendo às necessidades de preservação do ambiente e de
defesa da saúde pública.

3ª O titular obriga-se a garantir que os órgãos de tratamento, à exceção dos de infiltração no solo, são completamente estanques.

4ª O titular obriga-se a observar todos os preceitos legais no que concerne a segurança, gestão de resíduos e conservação da
natureza e também a legislação e os regulamentos específicos das atividades complementares que simultaneamente venham a ser
desenvolvidas no local.

5ª A descarga das águas residuais no solo não deve provocar alteração da qualidade das águas subterrâneas, ficando assim
condicionada à natureza do terreno de infiltração, às suas condições de permeabilidade e à altura do nível freático, bem como a
outros possíveis fatores decorrentes da necessidade de preservação do ambiente e de defesa da saúde pública, ficando a entidade
gestora do sistema responsável pela tomada das medidas consideradas necessárias para a correção da situação.

6ª O sistema complementar de infiltração deve situar-se a uma distância mínima nunca inferior a 50 m de qualquer poço, furo, mina,
nascente ou similar, existente no local.
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7ª O titular obriga-se a manter o sistema de tratamento adotado em bom estado de funcionamento e conservação.

8ª O titular obriga-se a efetuar, quando necessário, a limpeza dos órgãos de tratamento, devendo guardar os comprovativos da sua
realização, com indicação do destino final das lamas, para efeitos de inspeção ou fiscalização por parte das entidades
competentes.

9ª O titular obriga-se a solicitar a ligação ao coletor municipal assim que a rede de saneamento exista e permita o encaminhamento
dos efluentes ao sistema público, desativando o sistema individual de tratamento, o qual deverá ser demolido ou entulhado, e
proceder à recuperação ambiental do local onde o mesmo se encontra atualmente instalado.

10ª O titular obriga-se a respeitar outras utilizações dos recursos hídricos devidamente tituladas, bem como quaisquer restrições de
utilização local.

11ª Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.

Administradora Regional da ARH Tejo e Oeste

Susana Cristina Fernandes
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Localização da utilização

Peças desenhadas da localização

4/4 -
L020905.2021.RH5A



Processo n.º: 450.10.04.01.011708.2021.RH5A

Utilização n.º: L021246.2021.RH5A

Início: 2021/12/16

Validade: 2031/12/15

Licença de Utilização dos Recursos Hídricos - Rejeição de Águas Residuais

Identificação

Código APA APA00018236

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501793372

Nome/Denominação Social* Uniovo - Ovos e Derivados, S.A.

Idioma Português

Morada* Rua Estrada da Ribeira nº 318 Gontijas-

Localidade* Areias

Código Postal 2240-368

Concelho* Ferreira do Zêzere

Telefones 249361851

Fax 249362398

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Caracterização do(s) tratamento(s)

Descrição da atividade Trata-se de uma fossa que recebe única e exclusivamente águas residuais
provenientes das instalações sanitárias.

Tipo de tratamento Trincheira (Vala) com infiltração

Nut III – Concelho – Freguesia Médio Tejo / Ferreira do Zêzere / Areias e Pias

Longitude -8.343339

Latitude 39.718744

Caracterização da rejeição

Origem das águas residuais

Domésticas Instalações sociais

Designação do ponto de rejeição Fossa Sética para receção de águas residuais provenientes das instalações
sanitárias

Meio Recetor Solo

Volume anual Descarregado (m3) 10.400

Sistema de Descarga Órgão de infiltração

Nut III – Concelho – Freguesia Médio Tejo / Ferreira do Zêzere / Areias e Pias

Longitude -8.343339

Latitude 39.718716

Região Hidrográfica Tejo e Ribeiras do Oeste

Bacia Hidrográfica Nabao

Sub-Bacia Hidrográfica PT05TEJ0890 :: Ribeira do Chão das Eiras
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Tipo de massa de água SUBTERRANEA

Massa de água PTO01RH5_C2 :: ORLA OCIDENTAL INDIFERENCIADO DA BACIA DO TEJO

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Bom

Condições Gerais

1ª A rejeição de águas residuais domésticas será exclusivamente realizada no local e nas condições indicadas nesta licença, não
estando autorizadas quaisquer outras descargas de efluentes, fim que não pode ser alterado sem prévia autorização da entidade
licenciadora.

2ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente licença, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que lhe
for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que
à presente licença sejam aplicáveis.

3ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, esta licença, bem como o
acesso à área, construções e equipamentos a ela associados.

4ª As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão desta licença, ou as que resultarem de reclamações justificadas,
serão suportadas pelo seu titular.

5ª A presente licença pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º e 32º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de
maio.

6ª A entidade licenciadora reserva o direito de restringir excecionalmente o regime de utilização dos recursos hídricos, por período a
definir, em situações de emergência, nomeadamente secas, cheias e acidentes.

7ª A licença só poderá ser transmitida mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

8ª A licença só poderá ser transacionada e temporariamente cedida mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o
disposto no artigo 27º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

9ª A licença caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

10ª O titular obriga-se a solicitar a renovação desta licença, no prazo de 6 meses antes do seu termo, caso se mantenham as
condições que determinaram a sua atribuição.

11ª Esta licença não confere direitos contra concessões que vierem a efetuar-se nos termos da legislação vigente.

12ª O titular fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente que afete o estado
das águas.

13ª Em caso de incumprimento da presente licença, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31
de maio.

14ª O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças exigíveis por outras
Entidades.

Condições Específicas

1ª Qualquer alteração no funcionamento do sistema, mesmo que não prejudique as condições impostas nesta licença, deve ser
comunicada à entidade licenciadora no prazo de cinco dias.

2ª O titular obriga-se a assumir a responsabilidade pela eficiência do processo de tratamento e/ou procedimentos que adotar, com
vista a minimizar os efeitos decorrentes da descarga de efluentes, atendendo às necessidades de preservação do ambiente e de
defesa da saúde pública.

3ª O titular obriga-se a garantir que os órgãos de tratamento, à exceção dos de infiltração no solo, são completamente estanques.

4ª O titular obriga-se a observar todos os preceitos legais no que concerne a segurança, gestão de resíduos e conservação da
natureza e também a legislação e os regulamentos específicos das atividades complementares que simultaneamente venham a ser
desenvolvidas no local.

5ª A descarga das águas residuais no solo não deve provocar alteração da qualidade das águas subterrâneas, ficando assim
condicionada à natureza do terreno de infiltração, às suas condições de permeabilidade e à altura do nível freático, bem como a
outros possíveis fatores decorrentes da necessidade de preservação do ambiente e de defesa da saúde pública, ficando a entidade
gestora do sistema responsável pela tomada das medidas consideradas necessárias para a correção da situação.

6ª O sistema complementar de infiltração deve situar-se a uma distância mínima nunca inferior a 50 m de qualquer poço, furo, mina,
nascente ou similar, existente no local.
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7ª O titular obriga-se a manter o sistema de tratamento adotado em bom estado de funcionamento e conservação.

8ª O titular obriga-se a efetuar, quando necessário, a limpeza dos órgãos de tratamento, devendo guardar os comprovativos da sua
realização, com indicação do destino final das lamas, para efeitos de inspeção ou fiscalização por parte das entidades
competentes.

9ª O titular obriga-se a solicitar a ligação ao coletor municipal assim que a rede de saneamento exista e permita o encaminhamento
dos efluentes ao sistema público, desativando o sistema individual de tratamento, o qual deverá ser demolido ou entulhado, e
proceder à recuperação ambiental do local onde o mesmo se encontra atualmente instalado.

10ª O titular obriga-se a respeitar outras utilizações dos recursos hídricos devidamente tituladas, bem como quaisquer restrições de
utilização local.

11ª Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.

Administradora Regional da ARH Tejo e Oeste

Susana Cristina Fernandes

3/4 -
L021246.2021.RH5A



Localização da utilização

Peças desenhadas da localização
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Processo n.º: 450.10.04.01.011709.2021.RH5A

Utilização n.º: L021418.2021.RH5A

Início: 2021/12/20

Validade: 2031/12/19

Licença de Utilização dos Recursos Hídricos - Rejeição de Águas Residuais

Identificação

Código APA APA00018236

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501793372

Nome/Denominação Social* Uniovo - Ovos e Derivados, S.A.

Idioma Português

Morada* Rua Estrada da Ribeira nº 318 Gontijas-

Localidade* Areias

Código Postal 2240-368

Concelho* Ferreira do Zêzere

Telefones 249361851

Fax 249362398

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Caracterização do(s) tratamento(s)

Descrição da atividade Trata-se de uma fossa que recebe única e exclusivamente águas residuais
provenientes das instalações sanitárias.

Tipo de tratamento Fossa Séptica com Poço Absorvente

Nut III – Concelho – Freguesia Médio Tejo / Ferreira do Zêzere / Areias e Pias

Longitude -8.342831

Latitude 39.718140

Caracterização da rejeição

Origem das águas residuais

Domésticas Instalações sociais

Designação do ponto de rejeição Fossa Sética para receção de águas residuais provenientes das instalações
sanitárias do armazém de recolha de ovos

Meio Recetor Solo

Volume anual Descarregado (m3) 72.800

Sistema de Descarga Órgão de infiltração

Nut III – Concelho – Freguesia Médio Tejo / Ferreira do Zêzere / Areias e Pias

Longitude -8.342973

Latitude 39.717903

Região Hidrográfica Tejo e Ribeiras do Oeste

Bacia Hidrográfica Nabao

Sub-Bacia Hidrográfica PT05TEJ0890 :: Ribeira do Chão das Eiras
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Tipo de massa de água SUBTERRANEA

Massa de água PTO01RH5_C2 :: ORLA OCIDENTAL INDIFERENCIADO DA BACIA DO TEJO

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Bom

Condições Gerais

1ª A rejeição de águas residuais domésticas será exclusivamente realizada no local e nas condições indicadas nesta licença, não
estando autorizadas quaisquer outras descargas de efluentes, fim que não pode ser alterado sem prévia autorização da entidade
licenciadora.

2ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente licença, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que lhe
for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que
à presente licença sejam aplicáveis.

3ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, esta licença, bem como o
acesso à área, construções e equipamentos a ela associados.

4ª As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão desta licença, ou as que resultarem de reclamações justificadas,
serão suportadas pelo seu titular.

5ª A presente licença pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º e 32º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de
maio.

6ª A entidade licenciadora reserva o direito de restringir excecionalmente o regime de utilização dos recursos hídricos, por período a
definir, em situações de emergência, nomeadamente secas, cheias e acidentes.

7ª A licença só poderá ser transmitida mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

8ª A licença só poderá ser transacionada e temporariamente cedida mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o
disposto no artigo 27º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

9ª A licença caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

10ª O titular obriga-se a solicitar a renovação desta licença, no prazo de 6 meses antes do seu termo, caso se mantenham as
condições que determinaram a sua atribuição.

11ª Esta licença não confere direitos contra concessões que vierem a efetuar-se nos termos da legislação vigente.

12ª O titular fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente que afete o estado
das águas.

13ª Em caso de incumprimento da presente licença, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31
de maio.

14ª O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças exigíveis por outras
Entidades.

Condições Específicas

1ª Qualquer alteração no funcionamento do sistema, mesmo que não prejudique as condições impostas nesta licença, deve ser
comunicada à entidade licenciadora no prazo de cinco dias.

2ª O titular obriga-se a assumir a responsabilidade pela eficiência do processo de tratamento e/ou procedimentos que adotar, com
vista a minimizar os efeitos decorrentes da descarga de efluentes, atendendo às necessidades de preservação do ambiente e de
defesa da saúde pública.

3ª O titular obriga-se a garantir que os órgãos de tratamento, à exceção dos de infiltração no solo, são completamente estanques.

4ª O titular obriga-se a observar todos os preceitos legais no que concerne a segurança, gestão de resíduos e conservação da
natureza e também a legislação e os regulamentos específicos das atividades complementares que simultaneamente venham a ser
desenvolvidas no local.

5ª A descarga das águas residuais no solo não deve provocar alteração da qualidade das águas subterrâneas, ficando assim
condicionada à natureza do terreno de infiltração, às suas condições de permeabilidade e à altura do nível freático, bem como a
outros possíveis fatores decorrentes da necessidade de preservação do ambiente e de defesa da saúde pública, ficando a entidade
gestora do sistema responsável pela tomada das medidas consideradas necessárias para a correção da situação.

6ª O sistema complementar de infiltração deve situar-se a uma distância mínima nunca inferior a 50 m de qualquer poço, furo, mina,
nascente ou similar, existente no local.
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7ª O titular obriga-se a manter o sistema de tratamento adotado em bom estado de funcionamento e conservação.

8ª O titular obriga-se a efetuar, quando necessário, a limpeza dos órgãos de tratamento, devendo guardar os comprovativos da sua
realização, com indicação do destino final das lamas, para efeitos de inspeção ou fiscalização por parte das entidades
competentes.

9ª O titular obriga-se a solicitar a ligação ao coletor municipal assim que a rede de saneamento exista e permita o encaminhamento
dos efluentes ao sistema público, desativando o sistema individual de tratamento, o qual deverá ser demolido ou entulhado, e
proceder à recuperação ambiental do local onde o mesmo se encontra atualmente instalado.

10ª O titular obriga-se a respeitar outras utilizações dos recursos hídricos devidamente tituladas, bem como quaisquer restrições de
utilização local.

11ª Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.

Administradora Regional da ARH Tejo e Oeste

Susana Cristina Fernandes
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Localização da utilização

Peças desenhadas da localização
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Travessa dos Narcisos, 4

2240 - 328 Ferreira do Zêzere
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ARQUITETURA E ENGENHARIA

Acabamentos Exteriores

1 - COBERTURA EM PAINÉIS TIPO SANDWICH, TERMOLACADAS NA COR CINZA
2 - FACHADAS EM PAINEIS TIPO SANDWICH, TERMOLACADAS NA COR CINZA
3 - REBOCO FINO DEM PINTURA
4 - JANELAS DE VENTILAÇÃO AUXILIAR
5 - COLLINGS 
6 - PORTÃO TIPO "DIERRE"  NA COR  CINZA
7 - JANELA EM PERFIS DE ALUMINIO TERMOLACADO NA COR  CINZA
8 - REDE ANTI-MOSQUITO
9 - PORTÃO DE CORRER EM PERFIS DE FERRO COM REDE ANTI-MOSQUITO

10 - CHAMINÉS
11 - PORTA EM PERFIS DE ALUMINIO TERMOLACADO NA COR CINZA

1 3 6 10 2 3 45

10

10

10

11

4 1 3 7589 3 62

8933

12 - VENTILADORES

12 12 122 2 2

22

12

33 32 2



213.65

212.55213.65

1

a

b

b

23

2 43

1 23

3

Acabamentos Exteriores
1 - COBERTURA EM PAINÉIS TIPO SANDWICH, TERMOLACADAS NA COR CINZA
2 - FACHADAS EM PAINEIS TIPO SANDWICH, TERMOLACADAS NA COR CINZA
3 - REBOCO FINO DEM PINTURA
4 - PORTÃO SECCIONADO TIPO "DIERRE"  NA COR  CINZA



CAPACIDADE

NÚMERO DE 

1.20

C2 - 2° comprimento

11000

DA FOSSA

1

SERVIDOS

HABITANTES

1,20

C1 - 1° comprimento

   (litros)

COMPRIMENTO

H - ALTURA DO LIQ.L - LARGURA

(  metros  )

2.30 2.00

DIMENSÕES PRINCIPAIS

NOMINAL 

2.50

C - COMPRIMENTO H - ALTURA L - LARGURA

(  metros  )

1.00 0.95

DIMENSÕES PRINCIPAIS TRINCHEIRA DE INFILTRAÇÃO

Travessa dos Narcisos, 4

2240 - 328 Ferreira do Zêzere

Tel: +351 249 362 610

Mail: geral@aharquitetos.com

ARQUITETURA E ENGENHARIA

A

TAMPA EM BETÃO ARMADO OU FERRO FUNDIDO

D

B

C

ENTRADA

GERAL (min. 0,10 )

DA CASA OU DO COLECTOR

AO RAMAL DE LIGACAO

TUBAGEM DE Ø IGUAL

TAMPA EM BETAO ARMADO OU FERRO FUNDIDO

CORTE A-B

SAIDA

PLANTA

F

E

TRINCHEIRA DE INFILTRAÇÃO

TELA GEOTÊXTIL

BRITA COMPACTADA

TRINCHEIRA DE INFILTRAÇÃO

CORTE C-D

CORTE E-F

TELA GEOTÊXTIL

BRITA COMPACTADA

A

TAMPA EM BETAO ARMADO OU FERRO FUNDIDO

D

B

C

ENTRADA

GERAL (min. 0,10 )

DA CASA OU DO COLECTOR

AO RAMAL DE LIGAÇÃO

TUBAGEM DE Ø IGUAL

TAMPA EM BETAO ARMADO OU FERRO FUNDIDO

SAIDA

PLANTA

F

E

TRINCHEIRA DE INFILTRAÇÃO

TELA GEOTÊXTIL

BRITA COMPACTADA

TRINCHEIRA DE INFILTRAÇÃO

CORTE C-D

CORTE E-F

CAPACIDADE

NÚMERO DE 

1.20

C2 - 2° comprimento

11000

DA FOSSA

3

SERVIDOS

HABITANTES

1,20

C1 - 1° comprimento

   (litros)

COMPRIMENTO

H - ALTURA DO LIQ.L - LARGURA

(  metros  )

2.30 2.00

DIMENSÕES PRINCIPAIS

NOMINAL 

2.50

C - COMPRIMENTO H - ALTURA L - LARGURA

(  metros  )

1.00 0.95

DIMENSÕES PRINCIPAIS TRINCHEIRA DE INFILTRAÇÃO

CORTE A-B

Planta Cobertura

Corte A.B

TAMPA EM BETÃO ARMADO OU FERRO FUNDIDO

ENTRADA

GERAL (min. 0,10 )

DA CASA OU DO COLECTOR

AO RAMAL DE LIGACAO

TUBAGEM DE Ø IGUAL

TAMPA EM BETÃO ARMADO OU FERRO FUNDIDO

CORTE A-B

PLANTA

TRINCHEIRA DE INFILTRAÇÃO

TELA GEOTÊXTIL

BRITA COMPACTADA

TRINCHEIRA DE INFILTRAÇÃO

CORTE C-D

CORTE E-F

TELA GEOTÊXTIL

BRITA COMPACTADA

CAPACIDADE

NÚMERO DE 

1.20

C2 - 2° comprimento

11000

DA FOSSA

3

SERVIDOS

HABITANTES

1,20

C1 - 1° comprimento

   (litros)

COMPRIMENTO

H - ALTURA DO LIQ.L - LARGURA

(  metros  )

2.30 2.00

DIMENSÕES PRINCIPAIS

NOMINAL 

2.50

C - COMPRIMENTO H - ALTURA L - LARGURA

(  metros  )

1.00 0.95

DIMENSÕES PRINCIPAIS TRINCHEIRA DE INFILTRAÇÃO

A

D

B

C

F

E

SAIDA

TELA GEOTÊXTIL

BRITA COMPACTADA

BA

3.00

C - COMPRIMENTO H - ALTURA L - LARGURA

(  metros  )

2.50 2.50

DIMENSÕES PRINCIPAIS FOSSA ESTANQUE

CAPACIDADE

(  m³  )

18.75

TAMPA EM BETAO ARMADO OU FERRO FUNDIDO

AutoCAD SHX Text
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ARQUITETURA E ENGENHARIA
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